
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 
CIDADE SIMPATIA — ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATO nº 12/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAÇAPAVA E A EMPRESA CONAM 
— CONSULTORIA EM  ADMINISTRAGAO 
MUNICIPAL LTDA PARA FINS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 
MULTIPROFISSIONAL OBJETIVANDO 
ORIENTAÇÃO PREVENTIVA E SUPORTE TÉCNICO 
ESPECIALIZADO AOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, COM  VISÃO 
CONJUNTA DOS ASPECTOS ECONÔMICOS, 
CONTÁBIL, ADMINISTRATIVO E  TÉCNICO- 
JURÍDICOS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, inscrito no CNPJ sob nº 48.408.496/0001-63, 

com sede na Praça da Bandeira, nº 151 — Centro — Caçapava/SP, representado pelo seu 

Presidente, Senhor Vitor Tadeu Camilo de Carvalho, brasileiro, casado, dentista, 

portador do RG nº 34.642.900 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 306.496.888-21, 

residente e domiciliado na Rodovia Edmir Viana Moura, 1.808, casa 61, Cond. Villagio 

Righi, Vila Bandeirantes, Caçapava — São Paulo, de ora em diante designada 

CONTRATANTE, e a empresa CONAM - CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL LTDA, CNPJ sob nº 51.235.448./0001-25, com sede na Rua Marquês de 

Paranaguá, nº 348, 7º Andar — Bairro Consolação — São Paulo/SP, CEP nº 01.303-050, 

representada na forma de seu estatuto/contrato social pelo Senhor Douglas Rodrigues 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 
CIDADE SIMPATIA — ESTADO DE SÃO PAULO 

Caetano, RG nº 27.331.518-3, CPF nº 175.853.458-36, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Compras 

nº 31/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto Municipal nº 4.985, de 14 de dezembro de 2023 e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de 

Inexigibilidade de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO 

Objeto da contratação: Contratação de serviço em consultoria e assessoria 

multiprofissional objetivando orientação preventiva e suporte técnico especializado 

aos servidores da Câmara Municipal de Caçapava, com visão conjunta dos aspectos 

econômicos, contábil, administrativo e técnico-jurídicos. 

1.1. Esta prestação de serviços será um apoio às áreas contábil, econômica, 

administrativa e jurídica da Câmara Municipal, visando viabilizar orientação sobre 

as matérias Financeira, incluindo Orçamento e Contabilidade Pública, Pessoal, 

Previdência e Recursos Humanos, Contas Públicas, Organização Administrativa, 

Compras Governamentais, Licitações e Contratos Administrativos, Bens 

Patrimoniais, Processo Legislativo, Transparência de Atos Públicos. 

1.2. Os servigos técnicos de orientação governamental preventiva e consultiva 

objeto deste certame consistirão na execução das seguintes atividades pela empresa 

contratada, que não colidirão com as funções dos servidores efetivos da Câmara e 

estão descritas de forma pormenorizada no termo de referência. 

1.3. — A prestação dos serviços se iniciará a partir da vigéncia do contrato, estimando- 

se que para fins de atendimento ao disposto conforme Estudo Técnico Preliminar e 

Termo de Referência, a empresa contratada mantenha disponibilidade para 

atendimento de carga horária mensal de até 30 (trinta) horas. 

1.4. Para fins de atendimento ao objeto deste certame, a Câmara Municipal 

apresentará à empresa contratada, formalmente, quando da assinatura do 

instrumento de ajuste, relação dos servidores credenciados a formular consultas. 
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1.5. A empresa prestadora dos serviços ficará impedida de executar serviços cuja 

responsabilidade seja exclusiva ou específica dos servidores públicos, limitando-se a 

promover orientações enquanto consultoria de gestão governamental. 

1.6. — Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.6.1 O Termo de Referência do processo de Compras nº 31/2024 ; 

1.6.2 A Autorização do processo de Inexigibilidade; 

1.6.3 A Proposta de 21 de junho de 2024, apresentada pela CONTRATADA; 

1.6.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.7. O presente contrato será executado em regime de empreitada por preço 

global. 

CLAUSULA SEGUNDA 

VALOR E RECURSOS 

2.1. O valor do presente contrato é de R$15.000,00 (quinze mil reais), por més, 

perfazendo o valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) pelo periodo de 

12 (doze) meses ndo admitido reajuste somente no caso de prorrogação do presente 

instrumento contratual. 

2.2.No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 

decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, 

frete, seguro e outros necessérios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3. A despesa onerara os recursos orcamentdrios e financeiros reservados na 

Funcional Programatica 01.031.7005.2257 — Elemento: 33.90.35.01. 

CLAUSULA TERCEIRA 

VIGENCIA E PRORROGAGAO 

3.1. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA 

ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto, conforme especificações e 

condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia e na Proposta por ela apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergéncia, as especificagdes e condigdes estabelecidas no 

Termo de Referéncia; 

4.2. A prestagdo de Servico do objeto desta licitagdo sera recebido pelo fiscal de 

contrato da CONTRATANTE ou por funciondrio por este designado, que expedirá o 

Atestado de Recebimento; 
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4.6.1. O recebimento não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 

forma da lei, pela qualidade, corregdo e seguranga do objeto. 

4.7. Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuizo das 

penalidades cabiveis, podera: 

4.7.1. Rejeitd-lo, no todo ou em parte, se ndo corresponder as especificagdes 

constantes do Termo de Referéncia, determinando sua substituição; 

4.7.2. Determinar sua complementag&o se houver diferenca; 

4.7.3. As irregularidades deverdo ser sanadas no prazo maximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento pela CONTRATADA da notificagdo por escrito, 

mantido o prego inicialmente contratado. 

CLAUSULA QUINTA 

DOS CRITERIOS DAS MEDIGOES 

5.1. Para efeitos contratuais de medição dos servigos prestados, os tempos previstos 

abaixo deverdo abranger todo o conjunto de atividades necessarias a elaboragéo, 

preparagdo, oferecimento das respostas, pesquisas, estudos e demais atividades 

inerentes ao objeto e os mesmos devem ser apresentados em forma de relatdrio para 

fins de aprovagdo da medigdo mensal. 

Notas Técnicas Até 12 horas/evento 

Emissdo de Pareceres Técnicos Até 25 horas/ evento 

Orientagdes Presenciais Até 12 horas/evento 

Atendimento Telefénico 01 hora / evento 

Capacitagdo de servidores 08 horas/ participante (periodo integral) 

04 horas/ participante (meio-periodo) 

CLAUSULA SEXTA 

Contrato nº 12/2024 
Pagina 5 de 19 

Praça da Bandeira, nº 151 — Centro — Cagapava/SP 

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 
CIDADE SIMPATIA — ESTADO DE SÃO PAULO 

FATURAMENTO E PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será feito mensalmente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data do ateste da(s) nota(s) fiscal(is), devidamente conferida(s) e aprovada(s) pela 

Contratante, por meio de transferência bancária. Os documentos de cobrança deverão 

ser entregues para o servidor designado pela CONTRATANTE. 

6.1.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à CONTRATANTE. 

6.2. Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam 

obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, em substituição à Nota 

Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade 

econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou 

indireta. 

6.3. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável 

pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

6.4. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto 

com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que 

está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

6.6. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 6.3. e 6.4. 

assegura à CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou 

pagamentos seguintes. 

6.7. O Município de Caçapava/SP passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 

1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. 

Desta forma, para todos os documentos fiscais e comerciais emitidos a partir de 

27/07/2023, deverdo ser observadas as disposicdes da citada Instrução Normativa, 

contendo o destaque do Imposto de Renda, ou o embasamento legal de sua não 

incidéncia, além do valor bruto do titulo e o valor liquido devido, sob pena de sofrer a 

retenção do valor total. 
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6.7.1. Essa retenção não se aplica às retenções das contribuições sociais (PIS- 

PASEP, COFINS e CSLL previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

6.7.2. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES 

NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, 

deverão comprovar com declaração tal condição. 

6.8. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a 

apresentação dos seguintes documentos todos dentro da validade: 

6.8.1 Certidão de regularidade com a Previdência Social . 

6.8.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Re- 

ceita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

6.8.3 Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

6.8.4 Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal. 

6.8.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem- 

po de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumpri- 

mento dos encargos sociais instituídos por lei; 

6.8.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi- 

ça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 

termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943 — CNDT. 

6.8.7. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contrata- 

da enquanto houver pendência de liquidação da obrigação finan- 

ceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

6.9. Os serviços deverão ser prestados em horário comercial e dentro dos prazos 

indicados e detalhados no objeto. 

6.10. A empresa contratada deverá enviar relatório mensal discriminando os serviços 

prestados para fins de conferência e ateste pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 
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6.11.Por se referir à prestação de serviços não há que se falar em recebimento provi- 

sório e definitivo, mas sim mensal. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

REAJUSTE 

7.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de até 12 (doze) meses a partir da 

assinatura do termo de ajuste entre as partes, os preços ofertados permanecerão fixos 

e irreajustáveis durante o prazo inicial do contrato, de 12 (doze) meses, salvo se 

houver prorrogação por iguais e sucessivos períodos até o limite previsto no art. 107 

da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e alterações posteriores. 

7.2. Na hipótese de renovação do presente contrato poderá ser reajustado a contar da 

data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice de IPCA. 

7.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

CLAUSULA OITAVA 

SUBCONTRATAGAO 

8.1. Não sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

CLAUSULA NONA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

Contrato nº 12/2024 
Pagina 8 de 19 

Praça da Bandeira, nº 151 — Centro — Cagapava/SP 

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 
CIDADE SIMPATIA — ESTADO DE SÃO PAULO 

9.1.2. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a 

terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto 

deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do 

acompanhamento exercido pela CONTRATANTE. 

9.1.3. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na 

contratação direta. 

9.1.4. Comunicar por escrito ao fiscal de contrato, sempre que necessário, as 

ocorrências verificadas no transcorrer do contrato. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato. 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.1.7. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.1.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informagdo por eles solicitados. 

9.1.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do fornecimento do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a Administragéo ou 

terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 

acompanhamento da execugdo contratual pela CONTRATANTE, que ficara 

autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos. 

9.1.10. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilizagdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.11. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores — SICAF, a CONTRATADA devera entregar ao setor 
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responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da 

Unido; 

c) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicilio ou sede da CONTRATADA; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

e) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

9.1.12. Paralisar, por determinagdo da CONTRATANTE, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatério para o atendimento do objeto da contratagdo exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.14. Cumprir, durante todo a vigéncia do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagdo 

(art. 116, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, 

estadual ou municipal, as normas de seguranga da CONTRATANTE. 

9.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pela 

CONTRATANTE, ou por seus propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos ao 

fornecimento do objeto. 

9.1.17. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informag&o por eles solicitados. 
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9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

9.1.19. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial 

deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo fiscal de contrato e, ainda, na 

hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 

imediatamente, por escrito, ao fiscal de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

10.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços; 

10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos; 

10.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

9.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA; 

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, § 1º). 

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo habil para a 

adogdo de medidas convenientes, a situagdo que demandar decisdo ou 

providéncia que ultrapasse sua competéncia (Lei nº 14.133/2021, art. 117 

§29). 
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10.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência; 

10.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.1.8. Cientificar a Procuradoria Jurídica, quando for o caso, para adoção das 

medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pela CONTRATADA; 

10.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste; 

10.1.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogagdo motivada, por 

igual periodo. 

10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio 

econdmico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo maximo de 1 (um) més. 

10.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 

administrativo para apuragdo de descumprimento de cldusulas contratuais. 

10.1.14. A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de 

ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

ANTICORRUPGAO 

11.1. Para a execugdo deste contrato, nenhuma das partes podera oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta prépria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doagdo, compensagdo, vantagens financeiras ou não financeiras 

ou beneficios de qualquer espécie que constituam pratica ilegal ou de corrupção, seja 

Contrato nº 12/2024 
Pégina 12 de 19 

Praça da Bandeira, nº 151 — Centro — Cagapava/SP 

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 
CIDADE SIMPATIA — ESTADO DE SÃO PAULO 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 

não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

12.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, 

revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

RESCISÃO E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a 

Administragdo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentagdo falsa ou prestar declaragdo falsa durante a 

execugdo do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

8) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de 1º de agosto de 

2013, 
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13.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133 

de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “F, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

iv.1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) 

dias; 

iv.2) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

iv.3) Compensatoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecugdo total do objeto. 

13.3. A aplicagdo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigagdo de reparagdo integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, 

§99, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §72, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. Antes da aplicagdo da multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagdo (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 
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13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §82, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa poderd ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 3 (trés) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicagdo das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

13.9. Na aplicagdo das sanções serdo considerados (art. 156, §12, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

13.9.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

13.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

13.9.4. os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

13.9.5. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientagdes dos 6rgdos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.11. A personalidade juridica da CONTRATADA poderd ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos 

atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administragdo, a pessoa juridica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou controle, de fato 

ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditério, a 
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ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133 

de 2021). 

13.12. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

EXTINGAO CONTRATUAL 

14.1. O contrato serd extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

14.2. O contrato poderd ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para a 

CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.3. A extingdo nesta hipótese ocorrera na préxima data de aniversério do contrato, 

desde que haja a notificagdo da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com 

pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 

14.4. Caso a notificagdo da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual 

ocorrerd após 2 (dois) meses da data da comunicagdo. 

14.5. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

14.6. Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejara a extingdo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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14.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código 

de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

FORO 

18.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é 

o Foro do Município de Caçapava do Estado de São Paulo. 

18.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os 

fins de direito, em 03 (três) vias. 

Caçapava, 12 de setembro de 2024. 
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